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CONTRATO DE 1'OKNECTMEN I O X

E/VZEM EN'niE SI O MIÁNKIFIO DE SÃO FEDRO DOS

MA. E A EMPRESA DiS IRIBUIDORA

'fWIOIS. OLE

CRENTES

RESOLV L rOA/ME.

O MTMCIPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede adminisírati\a situada à Av. C'anaã, sói. Ceniro,

São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no C-'NPJ: 0l.5V7.S44/0Ü0i-62. neste aio representado pe!o Prefciio

Municipal. Sr. Romiilo Costa Arruda, brasileiro, casade, agente poíiiico, portador Caiócira de identidade iV‘

028495292004-2 GT.ISPC/MA. e CPF if 028.230.65 C69, doravante denominada CONTRATANTE, c a

emp.i'e.sa DISTRIBUIDORA RESOLV LTD.A/ME, sediada na Rua Urbano .Sanios, 50B, Cemr<5, Sao

^aimuiuiu Das Mangabeiras - Ma, inscrita no CNP.I: 38,455.736/0001-27, neste ato represemada pelo Sr. Fdix

deardo De Sousa Brito, bra.süeiro, empresário, portador da Carteira de Identidade iC 034061932007-3 SSF
M.AeCP}-'n"038.92L363-27.coníbnne atos conslitum'os da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tendo eni vista o que consta no Proces.sD n" 121/2024 o em observância às dispo.sições da !„ei n" Í4.133. de P'

dc abri! de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem :elebrar o presente Termo de Coniralo. decorrente do
FREGÃO ELETRÔNICO SIF N" 006/2024, medianti as clóu.siilas c condições ;.t seguir enunciadas.

1. CLÁi SüLÂ PRíMEIRA-OBJETO (art 92, lell}

I.!. O objeto do preseme insirumento é a contratação :e Registro tle Preço Para eventual contratação de

empresa para íornecimenío de materiais de limpei  i e utensílios de copa e coxinha para atender as

necessidades de diversas secretarias do Município, nu i condições cslabcieeidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

 OESCRIÇÂO

DES1NEETANTES/SABÃO/ASS.

UMFEZA

ilT V. 10TALQUANT ; UNÍl) MARCA V. UNIT

;  1
;  1 — Esponjti de aço fmo, fd c/I4 imid de 60g fd NUTRil.‘\R R$ 27.62 R$ 552.4020

Flanela ouro 28x48 cm RS 144,50504

15 Flanela ouro 38x58 cm RS 1 74,5050 CARRFIEC RS 3,49Lin

Touca saníbnada TKT cor branca, pc
e/l OOunid

R$ 1.000.00Í37 50 ■FALGL
RS 20.00

Vassoura em nylon com cabo de
alumínio para pisos lisos v-35

38 R$ l.200,0(.)100 COMBOun
RS ] 2,Q0

PLAST1COS/V1DROS/ÂLUMINTO.S
R$ 92.60Concha grand TRA.MONTINAinox 40cm RS 1S,52un

TOTAL RS 3.I6C00

! .2. Vinculam esta conlraiação. independentemente de in.nscrição;

i.2.1. O Termo de Reícrência;

!-2. D Fditaí da Liciuição;

1.2..F A Proposta do contratado;

F2 Lventuais anexos do.^ documentos supracitados.
prh'Híti;ra MtjNiciPAi. nu sao pedrí ) dos cííknótís
.A\. r:in:tó. ^●n. Ccimo, S:k! Podni dos (.'rentes - MA. CLP'
www.saypalRxkshcrcmcft-tTw.güV.bf
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Rübríca *>2. CLA0SIILA Sí:GUNDA™VI€ÈNOA E PRORROGAÇÃO \

O prazo de vigência da contratação será contado apartir da data da assinaPira em

2025 até 31 de dezembro de 2025. podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo

]05 da Lei Í4.I33, de 2021, Obedecendo os Arí.106  e 107 desta mesma lei.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não íern direito subjetivo à prorrogação contratual.

2-4 A prorrogação de contrato deverá ser pmjnovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inídoneidade ou impedimento de licitar e contratar com ptxler público, observadas as abrangências de

^Iicaçâo.

... CLÁIISELA TERC EIRA-MODELOS DE EXECl ÇÃO E GESTÃO CONTRATUAÍS ( art 92, IV,
VII e XVHI]

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLAiíSELA Ql ARTA-Sl BCONTR.ATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSliLA QUINTA-PREÇO ( art. 92, V)

O valor total da contratação é de R$ 3.164,00 (três mil, cento e sessenta e quatro reais).

5.2. No valor acima estão incluídas iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos .sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais  e comerciais

Incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento inlegnii do objeto da

contratação.

. . O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamenie fomecidos.

é. CLÁliSliLA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes enconlram-se definidos no

Termo dc Referência, anexo a este Contrato.

7, CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7-2. Após o inlerregno de um ano, e independenlementc de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, dc» índice IPCA. exclusivamcntc para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlerregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

PREFHTIJRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

.Av. Canaà. yn. Centro, São Pedni dos Crentes - MA. CEP; 65978-ÍKK)

www.saapcdmd<»crcn!cs,iiíia.gov.br
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tüo logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiljzado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s) definitivo(s)-

7-6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dc qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(üo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

?./. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado porapostilamento.

^ CLÂlíSlirA OITAVA - OBRIGAÇÕKS DO CONI RATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

H.l. Sào obrigações do Contratante:

Exigir 0 cuinprímento de todas a.s obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e8.2.

r

seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriticadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e ílscaíizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Note Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade c quantidade, conforme o art. 143 da Lei ti‘’ 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

8,9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Gera! da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

8,10. Expliciíameníe emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8,10.1. A Administração lerá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período,

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimenfo do equilíbrio econòmico-fmanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo dc 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao iricio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93.
PREFEITURA MüNiCrPAL DE SAO PEDRO IX)S CRI-NTES
Av. Crtuaâ, sm. Centro. São PedK) dos CY«nte.s - MA, CEP; 65978-(KN)
w-wiA-.saí:í>cdrodüscrcmes-ma.gov.br
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§2“, da Lm n" 14.133, de 2021.

8.I4.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com lerceiro.s,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, preposios ou subordinados.

9. CI.ÁUSULA NO.NA - OBRIGAR ÔES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI c XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obsei^^ando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n‘^ 8.078. de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

o.> motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

9.4. Atender às delenninações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, IL da Lei n.'* 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotai ou em parte, no prazo lixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o CtHÜgo de

Defesa do Consumidor {Lei n" 8,078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Admínisínição

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que licará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

97. Nào contratar, dumnte a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha rela. colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

^ artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021;

Responsabüizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anoi*mal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nào esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1 i. Manter durante toda a vigência do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas pani habilitação na licitação;

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

9.8.

PREFKniJRA MUNICIPAL DL S.ÃO PEDRO DOS CREN-reS

Av, Canaà, s-^n, Ccnlnv São Pedm dos Crenies - MA. CEP; 6597S-000

renlcs.ma.gov.br
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previstas na legislação (arí. 116):

9-13. Comprovar a re.serv^a de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116. parágrafo único):

9.]4.C?uardar sigilo sobre iodas as informações obtidas em decorrência do cumpriraemo do contrato;

9.15. Arcar com o ònus decorrente de eventual equívoco n«.' dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de iàtores fi ituros e incertos, devendo complementá-los, caso
0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arí. 124, II, d, da Lei n'* 14.133, de 2021;

9.l6.Cumprir, além dos postulados legai.s vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas dc
segurança do Contratante;

CLÁUSULA ÜÉCrMA-CLARANTIA DE EXECUCÃO (art. 92, XH)

10.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da ex«jcuçà0

li. CLÁUSULA DÉCIMA PRI.MEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (arí. 92,
XIV)

i 1.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n® 14.133. de 2021, o contratado que;
11.] .1. der causa à inexecução pardal do contraio;

íí.1.2. der cau.sa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos .servdços públicos ou ao interes.se coletivo;

11.1.3.der causa à inexecução total do contrato:

n.!.4.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

>■<1.6. praticar ato fraudu lento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezii;

11.1.8. praticar alo lesivo previsto no art. 5® da Lei 12.846, de 1“ de agosto dc 2013.

n.2.Serãü aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i 1.2.1. Advertência, quando o contratado der causa á inexec ução parcial do contraio, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei if 14.133, de 2021):

11.2.2.impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “c" e ‘'d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 1?
4^ datei 14.13.3, de 2021):

I í.2,3.Declaração de inidoneidade para licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
‘T’, “g” e “li” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b". “c'" e "d", que Justifiquem a

imposição de penalidade mais grave {arí. 156, §5‘’, da Lei n" 14.133, de 2021).

ll.3..Multa:

PREFElTlíRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaà, aín, CVntro, Sâo Pedro dos Crentes - M.A. CEP; 65978-000
v^'w^A●.sa<^ed^xtoscn:nIcs.nBl.gov.br
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íí J.i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso irjusliíícado sobre o vaíor da parcela inadimplida, até

o limite de 10 (dez) dias;

11.3.2. Moratória de 0.07% (sete centésimos porcento) do valor total do contraio por dia de atraso injustificado,

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçào ou

reposição da garantia.

11.33.0 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por

descuinprimenío ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contraio nao exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §0”, da Lei n" 14.133, de 2021).

1)3-4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativameiite com a multa ( art.

156, §7^ da Lei 14.133, de 2021).

^nles da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
.  data de sua intimação (art. 157, da Lei rf 14,133, de 2021).

n.3,5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foiem superiores ao valor do pagamento eventiialmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmeníe (art. 156, §8”, da Lei n“ 14.133, de 2021).

113.6. Prcviameníc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de XX (.KXXX) dias, a contar da datado recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente,

i 1.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório c a ampla

defesa ao Contratado, observ'ando-se o procedimento previsto nocapute parágrafos do ari. 158 da Lei n" 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §r,daLein'’ 14.133, de 2021);

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

^4.2. as peculiaridades do caso concreto:

11.43. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4. os danos que dela provierem para o Contratante; ●

11.4.5. a implantação ou o aperlèiçoamenlo de programa de integridade, confonne nonnas e orientações dos

órgãos de controle,

i 1.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n“ 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. obser\ados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

H.6.

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previsto.s neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, â pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n“

PRF.FE1TURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO IX)S CRENTES

Av. Canaà. s.'n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-(KK)

VkAvw\síU)pc\irodoscreniC5v,ma.gov.br

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada com abuso do

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN^^
Av.Canaà. vn. Ceníro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CF-P; 65978-{)W

14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no pra20 máximo de 15 tquinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, infonnar e munler atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fms de publicidade
no Cada.stro Nacional de Empresas Inidôneíis e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei if 14.133, de 2021).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sâo

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21,

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na fonna da Instrução Normativa SFíGES/ME n" 26, de

P de abril de 2022.

( LÁlíSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  ( art. 92, \I\)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aiiula que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a conclusão

do objeto, caso em que deverá a .Administração providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o
contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contraio referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

12.3.1.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contraio e, n^se caso, adotará as medidas admitidas em

iei para a continuidade da execução contratual.

11.7.

í

12.4,0 contraio poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'* 14.133/21, bem como amigavelmente,

^segurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contraio.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado lenno aditivo para

alteração subjetiva.

12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o rt^onhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro,

hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizaíório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133.

de 202If

PRÍíFEíTURA MüNICIPAÍ.. OFi SÀO PEDRO tX)S C,’RENTES

Av. Canaà, s’n, Centro, Sào Pedro dos Cnmtcs - MA. CEP; 659784KK!

www.saopa:frodüscremcs.ma.gov.br
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PREFEITURA MI NICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CREMES"
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!2.Í0. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, alc o terceiro grau
(ari. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIH)

13. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentána própria, prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403,2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Adininistiativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB- MAN. DESENV. EDUCACAO BASICA
12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.9030.00.00 - Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUART.A-OOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1.0.S casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidlarianieníe, segundo as disposições contidas na Lei n** 8.078,
de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QU1NTA™ALTERA<;:ÔES

15.1. Eventuais aitenições contratuais reger-se-ào pda disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei tf 14. j 33, de
2021.

XI- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuai-s, os acréscimos ou supressões que sc
ü/erem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

15.2.
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, dc2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei tf 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÂ-PUBLICAÇÃO

16.1, incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), nafomia prevista no ait. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTÍMA-FORO <art. 92, § U)
17.1. Fica eleito o Foro da ("omarca de BALSAS - MA . para dirimir os litígios que decorrerem da execução

:.s contidas na Lei n* 4.133, de

Âs alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

PRHFElTtiRA MUNICIPAL DK HÀO PEDRO IXTS CRtiNTES
Av. Canaà, fc'o, C entro. Sâo Pedro üos Creníe» - MA, CEP: 659784MK)
wAv-w.saoj^lrodoscrcnfcs.ma.gov.br
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PREFEITl RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS C RENTIífci.
Av.Cajiaa, s/n, Centro. São Pctiro dos Crentes -- MA. CEP; 65978-<X)0

desití Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1". da Lei n
14.133/21.

o

São Pedro dos Crentes - MA. 07 de fevereiro de 2025.

ROMULO COSTA a ;>inado de forma
ARRUDA:028230
65369
ROMULO COST A ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
A.ÍRUDA:0282306S369

A Rl.SOLV LTDA/TVIE
CNPJ: 38.455.736/000 L27

SR“ FEUX RICARDO DE SOUSA BRITO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

DiSTRISUtOORA RESOLV LTOA
CNPJ: 38.455.736/0001-27

FEUX RICARDO DÊ SOUSA BRITO
CPF: 038.921-363-27

AdminHttrO r
ai^eirM -Mfl

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N‘ ÍH5/2025

FISCAL DE CONTRATOS

r

PREPEITüRA MUNICIPAL Dfc SÀO PEDRO IX)S CRI^HES

Av.Canaá. s.'o. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CLP: 65978-000

w>'ww.sac^?tíilaxinsa'CMi«&.ma.g<iv.tH'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37,'inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

na

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRArArt.

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA Ajslnadodcfomia

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

disiul por ROMULO
COSTA
ARRUOA.-0282306536S

Av. Canaâ n“ s/n. Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Dispõe de designação, e dá outras providências... O-

Rúbr/ca ^
Art. IB - DESIGNAR a Sra. LEANES PEREIR/Ç^BRINHO, eQ>í^go
efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Mun

RESOLVE:

lucaçao.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

lermos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... portador(a) do CPF sob o no 934.367.183-00 e do RG de n®

15041220008 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
RESOLVE: Municipal de Educação.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025.

independentemente da sua publicação.

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e tío RG de rB 62029292017-1 SSP/MA, Como

Piscai de Contratos da Secretaria Municipal de Administração. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO do MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: fí)491c24bfe68fcebec0dd2eca2006õbRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código /denti/icador; dl402df029b051be7f2849308479c9cl
PORTARIA NS 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação

como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14,133/2021.PORTARIA N.2 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais e com fundamento na

Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federa!
n« 14.133/2021.

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais... RESOLVE:

Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta

pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR ã Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por

excepcionai Interesse público, em Regime Especial de Direito

Administrativo (REOA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N«, 074.640.593-60 e dO RG de n® 051058372014-6 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816 - Agente de

Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n« 260 -

Membra da equipe de apoio;

Ml- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula ns 1143 - Membra da

equipe de apoio;
Art. 22 ● Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,

independente da data da sua publicação.

Art. 25 Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma

presenciai ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado

Pregoeiro.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021. caso a

Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação

(Pregoeiro} contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxilio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados

e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições

definidas em lei específica.

PORTARIA N.2 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais... Publique-se, registra-se e cumpra-se.

www.famem.org.briZ 196/217
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iM^lr ̂  tUí rv>crit3<>fv^. «1 dsDVWíí» Owc» .
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ORGAO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES -MA
PREGÃO ELETRÔNICO 006/2024 - SRP

ABERTURA :19 de dezembro de 2024 Q9:00hr (Horário de Brasília)
OBJETO: Registro de Preço Para eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias
do Município., conforme Termo de Referéncia.nos lermos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

PROPOSTA ADEQUADA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 121/2024 MENOR PREÇO POR ITEM
LOCAL: https://www.por1aldecompraspublicas.com,br/

PROPONBNTE

Uumc da empresa: DiSTRIBUIDORA RESOLV L TDA
CNPJ: 3e.455.73SrOOOí-27

Êtóereço: Rua uitrano saotosn^ 508. CENTRO DE SÁO RmUNDO DAS KfANGABBIRAS -MA
CEP 6mc~m

Telefone: 99 98503-2425

Nyne- léJix Ricardo de Sousa Brito
omail: rosolvmed^dislribuldoraKy^botmallcom
CPF:Q38.92l363-27 R6- SESP: 034061932007-3

Dados bancáiíos:DADOSBANCÁmOS: AG: 3626-9 Ca 28383-5 BancorBRASIL Pix38ÀÍ5.73mxi1-Z7 em nome(Se Distribüiâors RbsoIvLida [
DESCRIÇÃO QUAtíT UNtD MARCA FABRICANTE f.UNIT. p.üNTF POR EXTENSO : . . P.TOTAL - P.TOTAL POR EXTENSO , .

02 Algodão em bolas lOOg 150 6.08 912,00FARa FAROL£C sas reas b «id cenia'vos nc'.-cce^‘M 0 dore rea^s

6 s«!d íBás e sassanta e dots .●ní novBosíKss e tr^^la o i-és leaa eqwra
í*jr.Lrrt<

12 ESPONJA DE AÇO FINO. FD C/14 UNID DE 60G 70 FD 27,62 1.933.40NUTRiLA.R NUTRilAR

c:.-\RRHTr-:r r,.\RRI:TliC' rtovceonlos a cwtena c úsg 'eaa e sesseia14 FLANELA OURO 28X48 CM 340 UM 2,89 dos IB3S B oíHnta o nnvo roniavos
ceplavos
mü cento o wtenta e seis mais e sesse.vjiCARiLETEC CARRETRC15 FLANELA OURO 38X58 CM 340 und 3.49 1.186,60írès Í833 e nuanintó c fwve cenlas-os ccyUvos

Touca sanfonada TNT cor
branca, pc c/lOOunid

37 110 20,00 2.200.00TALC-Ê TALGEpc ío>s md« rtwenli» masvií^íôreais

38 Vassoura em nylon com cabo de alúminio para pisos lisos v-35 360 12,00 4.320,00r COMBO docersaísun SjaUoírd, licze-tcsê .‘n’£íeais

(juarocofitos e «tena e um .mais s wv^uena
e dos cefiUvos

53 Concha grande inox 40cm 26 18,52 481.52TRAAIOTIMA TRAVVC-llNAun de2t foaís e ç^uenlo o do-^s centsvcb

12.016,12
doze mil e dezesseis reais e doze centavos

Nos valores propostos já estão inclusos Iodos os custos operacionais, encargos previdendàrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
O prazo de validade da proposta: 60 (sessenta)dias,a contar da data de sua apresentação.
Pí3Z0 de Entrega: Coiforme o Edital

?REP.

' V V * ' ●

'4 mo
0> o

SAO KAIMI:NDÜDAS MANGAHIilRAS -MA, 03 Dl; I I:V|ilRO Dl; 2035
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LTDA/ME. CNPJ: 38.455.736/0001-27, Valor R$ 1.003,16 (um mil e

trés reais e dezesseis centavos). OBJETO: Registro de Preço Para
eventual contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensHios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

FUNDAMENTO LEGAL:, Lei 14.133 de 2021, Decreto M'ünicipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025. PRÃZO DE
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos

lA, 18 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -C

EXTRATO DE CONTRATO N9 051/2025

EXTRATO DE CONTRATO NO 051/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA LIDER

LTDA/ME, CNPJ: 53.293.473/0001-90. Vaior R$ 297,00 (duzentos e
noventa e sete reais). OBJETO: Registro de Preço Para eventual

contratação de empresa para fornecimento de materiais ̂
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMEflW

LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMolSÉ
HOMOLOGAÇÃO; 06/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 de fevereiro aW
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro ̂
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. '

o
íp Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

identificador: 7bf09ffe7dc279d690caa723262619ec
. O

Rúbr/ca e lATO DE CONTRATO N9 055/2025

tONTRATO N9 055/2025, PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO '' 006/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO; 121/2024. CONTRATANTE:
Código identificador: da2al790247985f58431e7eS802d433f Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ

01.577,844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA RESOLV

LTDA/ME, CNPJ: 38.455.736/0001-27. Valor R$ 3.164,00 (três mil,
cento e sessenta e quatro reais). OBJETO; Registro de Preço Para
eventual contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025. PRÃZO DE
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos

Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal,

EXTRATO DE CONTRATO N2 052/2025

^RATO DE CONTRATO NS 052/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^

U06/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; DISTRIBUIDORA LIDER

LTDA/ME, CNPJ; 53.293.473/0001-90. Valor R$ 495,00
(quatrocentos e noventa e cinco reais). OBJETO: Registro de

Preço Para eventual contratação de empresa para fornecimento

de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos

Crentes - MA. 18 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: ad0f0e8aS5fd055bf854ba963888d3a7

EXTRATO DE CONTRATO N9 056/2025

EXTRATO DE CONTRAtO N^ 056/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9

006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 121/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. ÔNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; DISTRIBUIDORA 8ESOLV

LTDA/ME, CNPJ: 38.455.736/0001-27. Valor R$ 5.606,94 (cinco mil,
seiscentos e seis reais e noventa e quatro centavos). OBJETO:

Registro de Preço Para eventual contratação de empresa para

fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de, copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias

do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, 'Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025; PRAZO
DE VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro

dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA APRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 7bc4d3c8b4480ecdcll42d3fce407784
1:

EXTRATO DE CONTRATO N2 053/2025

■RATO DE CONTRATO 053/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^
u,o/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA LIDER
LTDA/ME, CNPJ: 53.293.473/0001-90, Valor R$ 99,00 (noventa e
nove reais). OBJETO: Registro de Preço Para eventual
contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nO 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 de fevereiro a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3558d286669eacd4f387e58adbad078a

EXTRATO DE CONTRATO N2 057/2025

EXTRATO DE CONTRATO N« 057/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRÁTANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA RESOLV
LTDA/ME, CNPJ: 38.455.736/0001-27. Valor R$ 2.242,02 (dòis mil,
duzentos e quarenta e dois reais e dois centavos). OBJETO:
Registro de Preço Para eventual contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de..copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias
do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d34c3808a974acbbecc6ele0dcac4ffd

EXTRATO DE CONTRATO N2 054/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 054/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA RESOLV
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